
 
 

 

 

OF. GAB.: 006/2026 

Assunto: Comunicação de retirada de parlamentares da Comissão 

Parlamentar de Inquérito da Sonegação Fiscal Municipal. 

 

À 

Secretaria Geral da Mesa 

Câmara Municipal de Vitória 

 

Senhora Secretária, 

 

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para COMUNICAR 

FORMALMENTE a essa Secretaria Geral da Mesa que os Vereadores Aylton 

Dadalto e Camillo Neves não mais integram a Comissão Parlamentar de 

Inquérito destinada a apurar a Sonegação Fiscal no âmbito do Município de 

Vitória, retirando-se da composição da referida CPI, na qualidade de parlamentares 

subscritores do requerimento de sua instauração. 

 

A presente comunicação observa o disposto no Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vitória, instituído pela Resolução nº 2.060/2021, notadamente no que 

se refere: 

 

• à natureza das Comissões Temporárias, dentre as quais se inserem as 

Comissões Parlamentares de Inquérito, criadas para apuração de fato 

determinado (art. 51, inciso II)  
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• à necessidade de observância da representação parlamentar e da formalização 

dos atos relativos à composição e funcionamento das comissões, sob a 

coordenação da Mesa Diretora (arts. 49, 52 e 58)  

• bem como às competências administrativas da Mesa e de seus órgãos auxiliares 

para registro, controle e publicidade dos atos legislativos internos (arts. 30 e 

seguintes)  

 

Registra-se, ainda, que o Autor do requerimento de instauração da CPI, Vereador 

Armando Fontoura, foi formalmente cientificado acerca da retirada dos dois 

parlamentares, tanto por meio eletrônico (e-mail) quanto por comunicação física, na 

data de 15 de janeiro de 2026, conforme documentos ora anexados ao presente ofício, 

para fins de conhecimento, transparência e regularidade procedimental. 

 

Diante do exposto, solicita-se a essa Secretaria Geral da Mesa que proceda às 

anotações, registros e providências regimentais cabíveis, inclusive quanto à 

atualização da composição da Comissão Parlamentar de Inquérito da Sonegação 

Fiscal Municipal, com a devida ciência aos órgãos internos competentes. 

 

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 20 de janeiro de 2026. 

 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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